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RESUMO 

O presente artigo visa analisar o trabalho do perito ambiental de acordo com a 

atual legislação brasileira, eis que, cada vez mais, trata-se de um profissional 

requisitado na via judicial. O ofício de perito ambiental é uma nova profissão que 

surgiu neste século para auxiliar e fiscalizar as agressões ocasionadas ao meio 

ambiente, na dimensão do meio físico, biótico e antrópico, tanto na esfera pública 

como na esfera privada. O objetivo deste artigo é mostrar que este profissional, 

em muitos casos, é um auxiliar do Poder Judiciário, sua necessidade é devida 

pela sua capacidade e competência técnica e cientifica para realizar perícias em 

casos de danos ambientais, no âmbito do direito civil, criminal e administrativo, 

trabalhando do lado da defesa ou da acusação nos processos judiciais. Este 

profissional conclui o caso periciado através de um laudo conclusivo, no qual são 

respondidos os quesitos judicias e apontada a valoração do grau do impacto 

ambiental gerado no meio ambiente, sendo este laudo determinante na 

valoração da pena. Acerca deste problema, o artigo usa uma metodologia 

bibliográfica de forma a explanar, de modo conceituado, apresentando as 

hipóteses e modalidades existentes, enquadradas da legislação pátria com 

explicações doutrinárias esclarecedoras, as quais provocam polêmicas no meio 

jurídico e social brasileiro.  

Palavras-chave: Perito ambiental. Meio Ambiente. Perícia. Legislação.  

 

Abstract 

This article aims to analyze the work of the environmental expert in accordance 

with current Brazilian legislation, as, increasingly, this is a professional required 

through the courts. The role of environmental expert is a new profession that 

emerged in this century to assist and monitor aggressions caused to the 

environment, in the dimension of the physical, biotic and anthropic environment, 
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both in the public and private spheres. The objective of this article is to show that 

this professional, in many cases, is an assistant to the Judiciary, his need is due 

to his capacity and technical and scientific competence to carry out expertise in 

cases of environmental damage, within the scope of civil, criminal and 

administrative, working on the defense or prosecution side of legal proceedings. 

This professional concludes the expert case through a conclusive report, in which 

the legal questions are answered and the assessment of the degree of 

environmental impact generated on the environment is highlighted, this report 

being decisive in the assessment of the penalty. Regarding this problem, the 

article uses a bibliographic methodology in order to explain, in a conceptual way, 

presenting the existing hypotheses and modalities, framed by national legislation 

with clarifying doctrinal explanations, which provoke controversies in the Brazilian 

legal and social environment.  

Keywords: Environmental expert. Environment. Expertise. Legislation. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Para a atual pesquisa, buscou-se ir mais a fundo na legislação pátria para 

trazer um melhor entendimento e tentar, de maneira simplificada, explicitar as 

obrigações e responsabilidades do perito ambiental.  

Em virtude do advento da lei n° 9.605/1998, o legislador buscou dirimir 

legislativamente os problemas ambientais, tecendo considerações sobre os 

crimes ambientais para uma maior preservação ambiental através das 

aplicações penais e administrativas.  

O perito ambiental tem como principal função a de subsidiar as tomadas 

de decisões nas esferas jurídicas: civil, penal e administrativa.  

Segundo a autora Carina Oliveira 2010: 

 
“O perito ambiental é alguém escolhido pelo juiz e de confiança deste. 
Cabe a ele levantar todos os dados possíveis acerca das causas, 
dimensões e naturezas dos danos ambientais causados, podendo (ou 
mesmo devendo) para isso contar com a ajuda de uma equipe 
multidisciplinar escolhida por ele mesmo e que seja de sua confiança. 
Mais uma vez, isto se deve à dificuldade de se dimensionar ou 
qualificar danos ambientais, pois tal tarefa exige conhecimentos 
especializados, dificilmente, alcançáveis por apenas uma pessoa.”  

 



Neste aspecto, o profissional perito ambiental terá que ser totalmente 

imparcial e assumirá total responsabilidade do laudo pericial realizado, eis que, 

por muitas vezes, o laudo pericial expedido por este profissional irá ter um grau 

de relevância muito alto em um processo judicial, podendo ser decisivo em uma 

condenação ou absolvição.  

O presente artigo tem como principal objetivo analisar o oficio de perito 

ambiental dentro da legislação brasileira, dentro da esfera pública, bem como, 

na esfera privada. Seu trabalho pode ser tanto para a defesa, como para atuar 

na acusação, em desfavor de agressores ao meio ambiente.  

Enfim, o legislador brasileiro buscou garantir a este profissional uma maior 

atuação no âmbito judicial com garantias e deveres inerentes ao cargo a que foi 

designado.  

Através da metodologia bibliográfica, buscou-se, de forma clara e objetiva, 

explanar, de modo conceituado, apresentando as hipóteses e modalidades 

existentes, enquadradas da legislação pátria com explicações doutrinárias 

esclarecedoras, as quais provocam polêmicas no meio jurídico e social brasileiro 

em relação ao perito ambiental. 

 

2. MEIO AMBIENTE  

 

Não há como falar no profissional perito ambiental sem antes analisar seu 

maior foco: o meio ambiente. 

Para o autor José Afonso da Silva (1998, p. 02), o meio ambiente é “a 

interação do conjunto de elementos naturais artificiais e culturais que propiciem 

o desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas formas.”  

O meio ambiente é composto por vários meios, como o meio físico, biótico 

e antrópico. São especificados da seguinte maneira: o meio físico é a natureza, 

o meio biótico é a natureza e o meio antrópico é o meio social onde vivemos 

(GLOBO VERDE, 2014).  

A lei n° 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

possui seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, em seu art. 3°, I, 

definindo, para os fins nela previstos: “meio ambiente é o conjunto de condições, 

leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, 

abriga e rege a vida em todas as suas formas”.  



O homem começou a despertar para a importância das questões 

ambientais a partir do final do século passado, tendo em vista os impactos 

ambientais que já estavam se revelando.  

Os movimentos ecológicos de opinião surgiram por volta dos anos 

sessenta, o que rapidamente se disseminou mundialmente, uma vez que o meio 

ambiente já estava demonstrando sua fragilidade e sua escassez.  

A importância da preservação do meio ambiente só foi reconhecida 

mundialmente durante a realização da Primeira Conferência Mundial sobre o 

Meio Ambiente e Desenvolvimento, em Estocolmo, no inicio da década de 

setenta.  

Por sua vez, o Brasil não foi indiferente e procurou prever, em seu artigo 

225, da Constituição Federal de 1988, os deveres do Estado, dentre eles, a 

responsabilidade com o meio ambiente, conforme descrito: 

 

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o 
manejo ecológico das espécies e ecossistemas; (Regulamento)  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do 
País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de 
material genético; (Regulamento) (Regulamento)  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e 
seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a 
alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada 
qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que 
justifiquem sua proteção; (Regulamento)  
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade; (Regulamento)  
V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade 
de vida e o meio ambiente; (Regulamento)  
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas 
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção 
de espécies ou submetam os animais a crueldade. (Regulamento)  
§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o 
meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo 
órgão público competente, na forma da lei.  
§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais 
e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os 
danos causados.  



§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, 
o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, 
e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que 
assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso 
dos recursos naturais.  
§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos 
Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais.  
§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua 
localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser 
instaladas.” 

 

Acerca desse problema, verifica-se que a preocupação do Estado em 

preservar o meio ambiente surgiu a pouco tempo, tendo em vista a legislação 

que norteia o trabalho do perito ambiental: Constituição Federal/88 em seu artigo 

225; lei 6.938/81: Política Nacional do Meio Ambiente; lei 4.347/85: Ação Civil 

Pública e lei 9.605/98 – Crimes Ambientais.  

 

3. DANO AMBIENTAL E O IMPACTO AMBIENTAL  

 

Desde a Revolução Industrial, o homem vem desenvolvendo tecnologias 

e métodos cada vez mais degradantes ao meio ambiente, para satisfazer seu 

interesse econômico e financeiro.  

A maior parte dos Países têm se mobilizado em criar instrumentos que 

possam combater os danos ambientais. O protocolo de Kyoto é o mais conhecido 

deles, assinado pela maioria dos Países que compõe a ONU (Organização das 

Nações Unidas), em 1997, o qual previa uma redução de 5,2% na emissão de 

gases que provocam o efeito estufa até o ano de 2012, em relação aos níveis 

registrados em 1990 (KAKU, William Smith, 2002).  

Acerca deste problema, o referido Protocolo prevê, ainda, que os Países 

que não estão dispostos a reduzir a poluição podem adquirir crédito de carbono 

de outras Nações, constituindo-se uma fonte alternativa para aumentar as suas 

receitas e reduzir as emissões dos gases que provocam o efeito estufa. Exemplo: 

uma tonelada de CO² (dióxido de carbono) equivale a um crédito de carbono, 

que pode ser negociado no mercado internacional, tal como qualquer ação de 

uma empresa.  

Por isso, compreende-se o grau de importância do trabalho e 

profissionalismo do perito ambiental, o qual deve fazer um levantamento 



minucioso, através de laudos técnicos acerca desses danos ao meio ambiente 

para embasar as ações do Estado na recuperação do recurso ambiental perdido. 

Os danos causados ao meio ambiente são variados e sua classificação 

compreende: a) Quanto ao interesse envolvido e a sua reparalidade – dano 

ambiental privado ou reparalidade direta; b) Quanto à extensão dos bens 

protegidos: ecológico puro; c) Quanto aos interesses objetivados – interesse 

individual; d) Quando à extensão patrimonial.  

Todavia, o perito ambiental deve utilizar critérios para fazer um laudo com 

métodos simplificados, sendo seguido os critérios de impessoalidade, 

moralidade, simplicidade, eficiente, reconhecimento legal, transparência, 

estimativas dos danos que devem variar com os casos, o valor presente líquido 

que deve ser calculado apropriadamente e a estimativa do valor de uso e não-

uso não deve ser tendenciosas (TOCCHETTO, 2014).  

O dano ambiental é ecologicamente puro, reflexo, impessoal, residual, 

futuro, eventual, gradativo, tendo seu nexo causal amplo, nos seguintes termos: 

 

“toda lesão intolerável causado por ação humana, seja culposa ou não, 
diretamente ao meio ambiente, classificado como macro bem de 
interesse da coletividade que tem uma concepção totalizante, e ao 
mesmo tempo indiretamente a terceiros tendo em vista os interesses 
próprios individualizados que refletem neste macro bem ambiental.” 
(LEITE, 2000, p 108) 

 

Acerca desse problema, chegamos ao impacto ambiental, causado 

através de danos ambientais, como poluição atmosférica que gera a chuva ácida, 

efeito estufa, entre outros problemas, que atinge pessoas, até efeitos 

transfronteiriços da poluição.  

O principal trabalho do perito ambiental é a avaliação dos impactos 

ambientais, iniciando-se pela identificação dos impactos, previsão e, por fim, a 

avaliação por meio dos AIA – Avaliação de Impactos Ambientais, EIA – Estudo 

do Impacto Ambiental e RIMA – Relatório de Impacto no Meio Ambiente, peças 

fundamentais para subsidiar uma defesa ou uma acusação.  

Ainda como motivador desse cenário, pode-se citar a resolução n° 01/86 

do CONAMA, o qual traz a definição legal para impacto ambiental: 

 

“Qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do 
meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia 



resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, 
afetam a saúde, a segurança e o bem-estar da população; as 
atividades sociais e econômicas; a biota e a qualidade dos recursos 
ambientais.” 

 

Não se pode deixar de evidenciar que, sendo um desiquilíbrio causado 

pelo homem no meio ambiente, pode ser um impacto positivo o negativo. 

Pode-se citar que o impacto positivo consiste numa medida benéfica ao 

meio ambiente, como recuperação de rios e matas. O impacto negativo por sua 

vez, é uma quebra do equilíbrio que traz grandes prejuízos ao meio ambiente.  

Portanto, deverá o perito ambiental verificar qual o impacto ambiental 

causado e as consequências impactantes ao meio ambiente para tentar 

amenizar os efeitos.  

 

4. DOS CRIMES AMBIENTAIS  

 

O Poder Público, quando se deu conta do grau de importância do meio 

ambiente, e que ele era não inacabável, buscou criar leis e diretrizes que 

amenizassem o problema imediato e evitassem problemas futuros com a devida 

preservação ambiental.  

Acerca deste problema, foi sancionada a Lei n° 9.605/98, de 12 de 

fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.  

A referida lei tipifica os crimes contra o meio ambiente, especificando 

quais são os delitos cometidos em face da fauna, flora, poluição e outros crimes 

ambientais, ordenamento urbano e patrimônio cultural e administração 

ambiental, os principais são os seguintes: 

 

“Seção I Dos Crimes contra a Fauna  
 
Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna 
silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, 
licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo 
com a obtida:  
(...)  
Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em 
bruto, sem a autorização da autoridade ambiental competente:  
(...)  
Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial 
favorável e licença expedida por autoridade competente:  
(...)  



Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais 
silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  
(...)  
Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de 
materiais, o perecimento de espécimes da fauna aquática existentes 
em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais 
brasileiras:  
(...)  
Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares 
interditados por órgão competente:  
(...)  
Art. 35. Pescar mediante a utilização de:  
I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam 
efeito semelhante;  
II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade 
competente:  
(...) 
Seção II Dos Crimes contra a Flora  
 
Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação 
permanente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência 
das normas de proteção:  
(...)  
Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em 
estágio avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, 
ou utilizá-la com infringência das normas de proteção: (Incluído pela 
Lei nº 11.428, de 2006).  
(...)  
Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação 
permanente, sem permissão da autoridade competente:  
(...)  
Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e 
às áreas de que trata o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 
1990, independentemente de sua localização:  
(...)  
Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta:  
(...)  
Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam 
provocar incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em 
áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano:  
(...)  
Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de 
preservação permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou 
qualquer espécie de minerais:  
(...)  
Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim 
classificada por ato do Poder Público, para fins industriais, energéticos 
ou para qualquer outra exploração, econômica ou não, em desacordo 
com as determinações legais:  
(...)  
Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, 
madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir 
a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade 
competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto 
até final beneficiamento:  
(...)  
Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e 
demais formas de vegetação:  
(...)  



Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou 
meio, plantas de ornamentação de logradouros públicos ou em 
propriedade privada alheia:  
(...)  
Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou 
vegetação fixadora de dunas, protetora de mangues, objeto de especial 
preservação:  
(...)  
Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, 
plantada ou nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem 
autorização do órgão competente: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 
2006)  
(...)  
Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas 
demais formas de vegetação, sem licença ou registro da autoridade 
competente:  
(...)  
Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo 
substâncias ou instrumentos próprios para caça ou para exploração de 
produtos ou subprodutos florestais, sem licença da autoridade 
competente:  
(...)  
 
Seção III Da Poluição e outros Crimes Ambientais  
 
Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que 
resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que 
provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da 
flora:  
(...)  
Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem 
a competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em 
desacordo com a obtida:  
(...)  
Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, 
fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar 
produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou 
ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em 
leis ou nos seus regulamentos:  
(...)  
Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em 
qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou 
serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos 
órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e 
regulamentares pertinentes:  
(...)  
Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar 
dano à agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas:  
(...)” 
 

Pode-se afirmar, portanto, que o Poder Público buscou, através da 

legislação pertinente, garantir a segurança do meio ambiente através das 

punições estatais vigentes.  

 

 

 



5. LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS 

 

O perito ambiental tem que sempre estar atento à legislação em vigor, em 

relação aos licenciamentos ambientais, uma vez que são através destes que os 

empreendimentos ambientais são autorizados de forma devida pelo Estado.  

São eles:  

LP – Licença Prévia: 1° fase – concedida na fase preliminar do 

planejamento;  

LI - Licença de Instalação: 2° fase – autoriza o início das obras;  

LO – Licença de Operação – 3° fase – autoriza o início das atividades. 

Além disso, saliento que é o dever do Estado fiscalizar as atividades 

potencialmente poluidoras, previsto na Constituição Federal de 1988, através do 

licenciamento ambiental, sendo um procedimento administrativo, que reprimem 

as pessoas que lidam com determinadas atividades econômicas, sendo regida 

pelos princípios da precaução, prevenção e da avaliação prévia dos impactos 

ambientais do empreendimento (AMARO, 2012).  

Com base neste ponto, vale ressaltar alguns princípios que norteiam o 

trabalho do perito ambiental, sendo eles:  

a) o princípio da prevenção para evitar riscos;  

b) o princípio da precaução para evitar os riscos e incertezas jurídicas;  

c) o princípio da avaliação prévia, sendo o princípio mais importante, onde 

a autoridade administrativa verifica todos os danos que serão causados pela 

atividade analisada, visando arcar desde logo com os prejuízos que serão 

causados por esta atividade econômica.  

É preciso esclarecer que estes empreendimentos potencialmente 

poluidores terão que ter o licenciamento ambiental.  

Um dos principais vetores dessa situação é a resolução do CONAMA n° 

237/1997, que prevê o procedimento administrativo, formado de atos 

administrativos, para dar seguimento ao procedimento ambiental deverá ter a 

Licença Prévia para a primeira fase, sendo a Licença de Instalação para a 

segunda fase e a Licença de Operação para a terceira fase, conforme preconiza 

o artigo 8, da referida resolução (TOCCHETTO, 2014).  

Mostra-se essencial esclarecer que, tendo em vista que uma licença 

antecede a outra e que, dentro deste procedimento, estão o EIA e o RIMA para 



as condições mínimas do licenciamento ambiental, deve ser obrigação do perito 

ambiental observa-las. 

 
“Art. 8º - O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, 
expedirá as seguintes licenças:  
I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento 
do empreendimento ou atividade aprovando sua localização e 
concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os 
requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas 
fases de sua implementação;  
II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do 
empreendimento ou atividade de acordo com as especificações 
constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as 
medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual 
constituem motivo determinante;  
III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou 
empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que 
consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental 
e condicionantes determinados para a operação.  
Parágrafo único - As licenças ambientais poderão ser expedidas 
isolada ou sucessivamente, de acordo com a natureza, características 
e fase do empreendimento ou atividade.”  

 

Como se nota, a atual pesquisa buscou ir mais a fundo na legislação 

pátria, tendo como metodologia bibliográfica sobreposta no cotidiano do 

profissional perito ambiental, pesquisando a jurisprudência e legislações 

pertinentes gerais, visando a trazer um melhor entendimento e tentando, de 

maneira simplificada, explicitar as obrigações e responsabilidades do perito 

ambiental na esfera civil, penal e administrativa, tecendo considerações sobre 

os crimes ambientais, para uma maior preservação ambiental através das 

aplicações penais e administrativas que este profissional irá orientar. 

 

6. METODOLOGIA  

 

O presente artigo usou uma metodologia bibliográfica de feitio a elucidar, 

de modo conceituado, expondo as hipóteses e modalidades existentes, contidas 

na legislação pátria, com explicações doutrinárias esclarecedoras, através de 

interpretação de suas prorrogativas das quais provocam polêmicas no meio 

jurídico e social brasileiro.  

Os autores lidos e interpretados para a presente pesquisa são autores 

renomados de varas áreas que estudam, utilizam e colaboram com os estudos 

dos profissionais na área de perícia ambiental. 

 



7. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A natureza é o habitat natural de todos os seres vivos no planeta Terra; 

sem ela não há vida.  

Por muito tempo, o homem pensou que a natureza fosse uma fonte de 

obra prima inesgotável. Porém, há algum tempo, ele já vem sentindo os efeitos 

de seu uso abusivo, percebendo que, cada vez mais, seus recursos estão 

escassos.  

Com a evolução da sociedade em si, buscou-se a evolução de conceitos 

em relação à natureza e ao meio ambiente.  

O legislador procurou garantir o uso do meio ambiente através da 

conscientização e valores, porém, muitas vezes com interpretações 

equivocadas.  

Acerca deste problema, surge um novo profissional para amenizar estes 

impactos: o perito ambiental. Para tentar minimizar e reverter os impactos e/ou 

danos ambientais, há a necessidade de um especialista com atuação 

multidisciplinar para auxiliar o legislador a fazer uma aplicação correta e eficaz 

da lei a ser cumprida.  

De fato, cabe ao perito ambiental buscar trabalhar de forma correta, 

imparcial, ética e moralmente, em prol da justiça e da sustentabilidade, para que 

futuras gerações possam manter a competividade sustentável em longo prazo.  

Nota-se que todo perito ambiental é um braço da justiça. Assim sendo, 

seu conhecimento jurídico deve ser amplo, para que desempenhe um trabalho 

de excelência.  

Portanto, é cada vez mais importante que o profissional de perícia 

ambiental seja multidisciplinar e procure estar sempre atento às mudanças 

legislativas, inclusive, para prestar um serviço técnico especializado de alta 

qualidade que não cause maiores danos ao meio ambiente e amenize os já 

existentes, procurando reverter os impactos ambientais, sempre buscando 

auxiliar a Justiça da maneira mais eficaz possível.  
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